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DECRETO Nº 015/2026                          De 25 de junho de 2026 
 
   

Estabelece ponto facultativo, a partir de 12h (meio 
dia) nas repartições públicas municipais, no dia 29 de 
junho de 2026, em razão do jogo da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026 e dá outras 
providências. 

 
 

A PREFEITA DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

 CONSIDERANDO a classificação da Seleção Brasileira para os 16 avos de final 
da Copa do Mundo FIFA 2026; 

 CONSIDERANDO que a partida será realizada no dia 29 de junho de 2026, às 
quatorze horas, 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1.º - SERÁ FACULTATIVO o ponto, no dia 29 de junho de 2026 (segunda feira) a 

partir de 12h (meio dia) nas repartições públicas municipais, em razão do jogo da Seleção 

Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2026, sendo respeitado o fornecimento regular 

de água, os serviços da Guarda Municipal e DEMUTRAN. 

          PARÁGRAFO ÚNICO – Os SERVIÇOS DO SETOR DE LICITAÇÃO funcionarão 

normalmente de modo a não haver prejuízo para a população, no que se refere os 

procedimentos e prazos licitatórios designados para o dia 29 de junho de 2026. 

  Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
  PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO(CE), Em 25 de junho de 
2026. 
 
 

   
 
 
 


